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GABINETE DO PREFEITO  - LEI - LEI ORDINÁRIA: 09/2025

LEI ORDINÁRIA Nº 09, DE 09 DE MAIO DE 2025.

Institui a lei Lucas no âmbito do Município de Tuntum 
Maranhão e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, aprovou, 
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Os estabelecimentos de Ensino de Educação Básica e de recreação infantil. da rede pública e 
privada deverão capacitar professores e funcionários em noções de primeiros socorros para identificar e prestar 
auxílio adequado em situações de emergência e urgência, até que o suporte médico especializado, local ou 
remoto, se torne possível.

Parágrafo único. A obrigação estabelecida no caput tem por objetivo fazer com que todas as escolas da 
rede municipal, públicas ou privadas, tenham pessoas capacitadas para prestar os primeiros socorros, sempre 
que houver necessidade de socorro a qualquer aluno que esteja em situação de risco de morte, até que o serviço 
médico especializado seja acionado e chegue até ao local.

Art. 2º. O curso será ofertado anualmente e destinar-se-á à capacitação anual de 20% (vinte por cento) 
dos professores e ou servidores dos estabelecimentos de ensino e recreação a que se refere o caput deste 
artigo, sem prejuízo de suas atividades ordinárias.

§ 1° - A quantidade de profissionais capacitados em cada estabelecimento de ensino ou de recreação 
será definido pela respectiva Escola, guardada a proporção com o tamanho do corpo de professores e 
funcionários ou com o fluxo de atendimento de crianças e adolescentes no estabelecimento;

§ 2° - As escolas, creches, berçários, escolas maternais, estabelecimentos de recreação infantil e 
similares no âmbito do estado deverão manter, durante cada turno, em suas dependências e nas atividades 
externas pelo menos 1/3 (um terço) dos professores e funcionários proporcionalmente, deverão estar habilitados 
em noções primeiros socorros.

Art. 3°. Os estabelecimentos de ensino que trata esta lei deverão estar integrados a rede de atenção de 
urgência e emergência de sua região e estabelecer fluxo de encaminhamento para uma unidade de saúde de 
referência.

I – Uma rota de fuga com sinalização;

II – Uma lista de números de emergências (192, 193 e 199);

III – Um mapeamento dos hospitais mais próximos e os respectivos números de telefone;

IV – Uma pessoa responsável pelo acionamento de ajuda e orientar o serviço de emergência quando o 
mesmo chegar;

V – Um local exclusivo para estacionar ambulâncias.

Art. 4°. O Curso poderá ser na modalidade online ou presencial, com carga horária de treinamento de no 
mínimo de 04 (quatro) horas, sendo no mínimo 02 (duas)horas de aulas práticas, ciclagens a cada 03 (três) anos.

Parágrafo único. O conteúdo dos cursos de primeiros socorros, devera ser condizente com a natureza e 
a faixa etária do público estudantil atendido nos estabelecimentos de ensino ou de recreação. 

Art. 5°. A responsabilidade pela capacitação dos professores e ou servidores, caberá aos respectivos 
sistemas ou redes de ensino, sem qualquer custo ao Município. Os cursos poderão ser ministrados por 
profissionais cedidos pela Secretaria Municipal de Saúde (médicos, enfermeiras, nutricionistas, fisioterapeutas) 
corpo de bombeiros e ou SAMU, especializados em práticas de auxílio, em situações de urgência e emergência; 
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bem como possuir capacidade técnica para dar o suporte e orientação adequados para a formação dos 
professores e ou funcionários das instituições de ensino, sem qualquer custo ao erário.

Art. 6º. Os estabelecimentos de ensino ou de recreação das redes pública e privadas deverão dispor de 
kits de primeiros socorros, equipados com material necessário à prestação dos primeiros socorros. Esse material 
deverá permanecer guardado em local adequado e aos cuidados das pessoas treinadas para esse fim, para o 
atendimento em situações de urgência ou emergência.

Art. 7°. Os critérios quanto à forma e aplicação dos protocolos de treinamentos, sua periodicidade, 
quantidade de profissionais a serem habilitados e locais de realização dos cursos deverão ser estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a 
necessidade das instituições de ensino e a quantidade de crianças atendidas em cada uma das escolas.

Art. 8°. O não cumprimento das normas previstas na presente lei, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

I – Multa no valor de 01 (um) URM, sem prejuízo da obrigação da realização do curso, dobrando em 
caso de reincidência:

II – Suspensão do alvará de funcionamento, quando se tratar de creche ou escola particular.

Art. 9°. A Secretaria Municipal da Educação e Cultura poderá instituir o Dia Municipal de Orientação de 
Noções de Primeiros Socorros, podendo ser realizadas neste dia, atividades de conscientização relativas ao 
tema "Primeiros Socorros" como:

I – Multa no valor de 01 (um) URM, sem prejuízo da obrigação da realização do curso, dobrando em 
caso de reincidência:

II – Suspensão do alvará de funcionamento, quando se tratar de creche ou escola particular.

Art. 10. O tema "Primeiros Socorros" poderá também integrar o currículo do Ensino Fundamental, 
podendo ser trabalhado com os alunos através de aulas, palestras, cursos, seminários, como atividades 
educativas, durante o período letivo regulamentar.

Art. 11. As despesas para execução desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentárias próprias, 
incluídas pelo Poder Executivo nas propostas orçamentárias anuais e em seu plano plurianual.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor após decorridos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de maio de 2025.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito de Tuntum

GABINETE DO PREFEITO  - LEI - LEI ORDINÁRIA: 10/2025

LEI ORDINÁRIA Nº 10, DE 09 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a denominação de Residencial Jardim 
Nazioseno (Brejo do Caboclo), o loteamento sem 
denominação oficial, conhecido popularmente como 
brejo do Caboclo, e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, aprovou, 
promulgo e sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1°. Fica denominado oficialmente como Residencial Jardim Nazioseno (Brejo do Caboclo), o 
loteamento atualmente sem denominação oficial, conhecido popularmente como Brejo do Caboclo, localizado 
neste município. 

Art. 2°. O Poder Executivo, através dos órgãos competentes, adotará as providências necessárias para 
a implantação de placas indicativas e demais registros oficiais que identifiquem a denominação ora estabelecida. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentarias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de maio de 2025.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito de Tuntum

GABINETE DO PREFEITO  - LEI - LEI ORDINÁRIA: 11/2025

LEI ORDINÁRIA Nº 11, DE 09 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a denominação de Rua Luis Ferreira 
Lima, o logradouro público atualmente sem 
denominação oficial, e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, aprovou, 
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominado de “Rua Luis Ferreira Lima”, o logradouro atualmente sem denominação oficial, 
localizado no Jardim Nazioseno (Brejo do Caboclo), na cidade de Tuntum/MA. 

Art. 2°. O Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas com a nova denominação, 
bem como a comunicação aos órgãos competente para as devidas atualizações cadastrais. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentarias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de maio de 2025.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito de Tuntum
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  - EXTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 105/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2025

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADA: M A R DISTRIBUIDORA LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 42.034.494/0001-75. Base legal: Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 
143, de 2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025. Objeto: Registro de Preço para a aquisição de cestas 
básicas para a semana santa de 2025. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total R$ 485.250,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil e duzentos 
e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08 244 0025 2034 0000; 08 244 0025 2038 0000; 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo.

Encaminha-se para publicação.

Sec. Municipal de Assistência Social, 09 de maio de 2025.

ANNA MAYARA OLIVEIRA CUNHA 

Secretária Municipal De Assistência Social
Portaria nº 08/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS  - EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO: 197/2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N.º 197/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, inscrito no CNPJ Nº 
06.138.911/0001-66; através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 10.476.850/0001-14. 
CONTRATADA: L PINHEIRO VAZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 38.649.804/0001-99. PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 003/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 124 Inciso I, alínea “b” e 125, da Lei nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 143, de 2023 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1 O presente Termo 
Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% do quantitativo e, consequentemente do valor 
inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 19/06/2024 alterando-se assim a Cláusula Quinta -
Preço 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 2.1. O aditamento contratual perfaz o total de R$ 116.899,75 
(cento e dezesseis mil e oitocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), equivalente a 
aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado. 2.2. O valor do Contrato n.º 133/2024 que totalizava em R
$ 467.599,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil e quinhentos e noventa e nove reais), passa a ter o valor R$ 
584.498,75 (quinhentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos). 
3.CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0015.2064.0000; 10.122.0002.2023.0000; 
10.122.0002.2024.0000; 10.301.0019.2076.0000; 10.302.0015.2028.0000;  3.3.90.30.00 4. CLÁUSULA
QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui 
não expressamente modificadas, formando com este um todo único e indivisível, para todos os fins de direito.

Encaminha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças,18 de abril de 2025.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Portaria nº 01/2025
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